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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

• 

A 

LEI NQ 2 186, de 19 de agosto de 1964 • 

• 

• 

Abre no Tesouro do Estado 
dito especial de Cra 4.000.000,00 
o fim que especifica • 

, 
o cre -para 

o PRESIDENTE DA ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO -
DE MATO GROSSO: , 

Faz saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
decreta e eu promulgo nos termos do § 2Q do artigo 16 da 
Constituição do Estado a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aberto, no Tesolr o do Estado, o 
crédito especial na importância de Cra 4.000.000,00 (qua 
tro milhões de cruzeiros).. -

, 
Artigo 2Q - O credito a que se refere o artigo aa 

terior, destina-se ~ auxiliar a Prefeitura Municipal de 
Alto Araguaia e sera aplicado exclusivamente na constru­

. ção de uma caixa d'agua naquela cidade, com a capaCidade 
para 100.000 litros. 

Artis0 ~Q - As despesas decorrentes da_presente -
lei cor~erao a conta do excesso de arrecadaçao que os !B 
dices tecnicos autorizam prever. 

Artigo 4Q 
sua publicação, 

- Esta lei entrará em vigor na data de -- , revogadas as disposiçoes em contrario. 

A Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 19 de 
agosto de 1964 • 

• 
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